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                                                                                                                , Senhores Vereadores:  

 

INDICA A NECESSIDADE URGENTE DE REALIZAÇÃO DE 
REGULARIZAÇÃO DO ENDEREÇAMENTO DAS RUAS E 
LOGRADOUROS DA SEDE DO MUNICÍPIO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.  

  
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, 

fundamentado nos Artigos 113 e 114, § 1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à 
Mesa, após ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente 
Indicatório ao Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES - DD. PREFEITO MUNICIPAL, com cópia ao 
Ilmº Sr. JOSÉ RENATO MARTINS – MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, mostrando-lhes 
a necessidade urgente de regularização do endereçamento das ruas e logradouros da sede do 
município de Porto Esperidião/MT.    

 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, 31 de Julho 
de 2007.  

 

 

 

Zé do PT 
Vereador 
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J U S T I F I C A T I V A  
 

                             Prezados Senhores: 
 

O Vereador que esta subscreve apresentou Indicação solicitando que os 
Correios estendessem o atendimento de distribuição domiciliar de correspondências até o Bairro 
Maria da Conceição, a mesma foi aprovada e enviada aos Correios. 

 

Ocorre que os Correios não podem atender a solicitação apresentada na 
indicação por que a Portaria 311/98 do Ministério das Comunicações estabelece que a distribuição 
domiciliar só ocorrerá nos logradouros oficializados na Prefeitura, que possuam placas 
identificadoras, e que os imóveis possuam numeração indicativa oficializada pela Prefeitura. 

 

Portanto, vimos indicar que o poder público municipal tome as medidas 
cabíveis visando à regularização da estrutura de endereçamento das praças, ruas e das unidades 
domiciliares para que os munícipes possam usufruir do recebimento de correspondências em seus 
domicílios.  

 Por essas razões, solicito especial empenho por parte de V. Exªs., no sentido 
de regularizar o endereçamentos das praças, ruas e domicílios de Porto Esperidião/MT.  

 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, 31 de Julho 

de 2007.  
 
 
 

Zé do PT 
Vereador 
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